
 

 

Decreto nº 014, de 28 de janeiro de 2022. 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO” 

 

O Prefeito Municipal de Ibicaré - SC: 

 

No uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei nº 1.174/98 de 

08  de julho de 1.998, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal do Idoso, conforme especificados a seguir: 

 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistênci Social 

Titular: HILDA BAGGIO 

CIARNOSCHI 

Suplente: DIRLEI MARIA RITTER 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Titular: ADA JUCEMARA BRESSAN SIMON 

Suplente: CLAMARI FERRARI 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: GUILHERME BUNN 
Suplente: ADRIANA APARECIDA ALBUQUERQUE PALOSCHI 

 

ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Representantes Idosos usuários da Política Pública de Assistência Social 

Titular: DIVINA MARIA CORTE 
Suplente: OLINDA THIBES 

Representantes do Clube de Mães 

Titular: FERNANDA PERGHER TREVISOL 

Suplente: SALETE TEREZINHA FIORESE 

FROZZA 

Representantes do Grupo de Idosos 

Titular: IDA CAVASIN DAROS 

Suplente: ELOIDES GONSALVES STOPASSOLA 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário, expressamente o Decreto nº 035, de 14 de junho de 2021. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 28 de janeiro de 2022. 

 

 

GIANFRANCO VOLPATO 

Prefeito 


